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Ata da 36ª (trigésima sexta) Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Tangará da 
Serra, Estado de Mato Grosso, 2º Exercício da 11ª Legislatura Municipal. Aos 18 
(dezoito) dias do mês de outubro do ano de 2022, realizou-se na Câmara Municipal de 
Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, a sua 36ª (trigésima sexta) Sessão 
Ordinária, no Plenário Vereador Daniel Lopes da Silva, destinado às reuniões deste 
Legislativo Municipal. Às 14h, assumiu a presidência dos trabalhos o Vereador Fábio 
Brito, Presidente da Câmara Municipal, terminando por formar a Mesa com os 
vereadores: Davi Oliveira, Elaine Antunes e Sandra Ferracin, respectivamente Vice-
Presidente, Primeira Secretária e Segunda Secretária. Neste momento, em 
conformidade com o que dispõe o Artigo 149 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal, o Senhor Presidente solicitou ao Senhor Secretário que fizesse a chamada 
dos Senhores Vereadores para a Sessão Ordinária. Procedida à verificação de 
presença, constatou-se mais as seguintes: Ademir Anibale, Dona Neide, Edmilson 
Porfírio, Eduardo Sanches, Hélio da Nazaré, Horacio Pereira, Nivaldo Leiteiro, Paquito 
Adilson, Rogério Silva e Romer Japonês. Havendo número legal, sob a proteção de 
Deus o Senhor Presidente declarou abertos os trabalhos e convidou o Vereador Ademir 
Anibale para fazer a leitura de um trecho bíblico. Sequencialmente, de acordo com o 
Artigo 151, caput, do Regimento Interno desta Casa, o Presidente determinou ao Senhor 
Secretário que procedesse a leitura da Ata da Sessão Ordinária anterior. Os Vereadores 
Hélio da Nazaré e Davi Oliveira em conformidade com o Parágrafo 5º do Artigo 151, 
requereram verbalmente a dispensa da leitura da referida Ata. O Senhor Presidente 
colocou o requerimento em votação, sendo este aprovado por unanimidade de votos. 
Sequencialmente o Senhor Presidente colocou o conteúdo da ata em votação, sendo 
este aprovado por unanimidade de votos. Ato contínuo o Senhor Presidente solicitou á 
Senhora Secretária que fizesse a leitura das matérias constantes no expediente, 
conforme segue: PROJETO DE LEI Nº 204/2022, de autoria do Executivo Municipal, que 
dispõe sobre a abertura de crédito suplementar no valor de R$ 3.761.888,94 (três 
milhões, setecentos e sessenta e um mil, oitocentos e oitenta e oito reais e noventa e 
quatro centavos), destinado a custear despesas da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e dá outras providências. (Regime de Urgência Especial). O Senhor 
Presidente consultou o Plenário sobre a tramitação do referido Projeto de Lei, ocasião 
em que se manifestou o Vereador Romer Japonês, que se declarou favorável à 
tramitação em Regime de Urgência Especial referente ao Projeto de Lei nº 204/2022. 
Sequencialmente o Senhor Presidente colocou em votação o requerimento do Poder 
Executivo Municipal (Regime de Urgência Especial referente ao Projeto de Lei nº 
204/2022), sendo este aprovado por unanimidade de votos. PROJETO DE LEI Nº 
206/2022, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre a abertura de crédito 
suplementar no valor de R$ 2.445.144,25 (dois milhões, quatrocentos e quarenta e cinco 
mil, cento e quarenta e quatro reais e vinte e cinco centavos), destinado a custear 
despesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura e dá outras providências. (Regime 
de Urgência Especial). O Senhor Presidente consultou o Plenário sobre a tramitação 
do referido Projeto de Lei, ocasião em que se manifestou o Vereador Romes Japonês 
explicando que o Projeto de Lei nº 206/2022 dispõe sobre suplementação visando 
custear a reforma da Praça dos Pioneiros. O Edil se declarou favorável à tramitação em 
Regime de Urgência Especial referente ao Projeto de Lei nº 206/2022. Sequencialmente 
se manifestou o Vereador Eduardo Sanches dizendo que na justificativa da proposta 
consta que a reforma da Praça dos Pioneiros deverá ser executada via licitação sem 
data estimada. Sequencialmente se manifestou o Vereador Edmilson Porfírio, que se 
declarou favorável à tramitação em Regime de Urgência Especial referente ao Projeto 
de Lei nº 206/2022. Sequencialmente o Senhor Presidente colocou em votação o 
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requerimento do Poder Executivo Municipal (Regime de Urgência Especial referente ao 
Projeto de Lei nº 206/2022), sendo este aprovado por unanimidade de votos. PROJETO 
DE LEI Nº 208/2022, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre a abertura de 
crédito suplementar no valor de R$ 8.650.845,06 (oito milhões, seiscentos e cinquenta 
mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e seis centavos), destinado a custear despesas 
da Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências. (Regime de Urgência 
Especial). O Senhor Presidente consultou o Plenário sobre a tramitação do referido 
Projeto de Lei, ocasião em que se manifestou o Vereador Romer Japonês dizendo que a 
Secretária Municipal de Saúde não prestou informações referentes à proposta. Disse 
que infelizmente a Câmara Municipal já reprovou a proposta de contratação de uma OS. 
Disse que se a proposta for reprovada a população ficará sem um centro cirúrgico. O 
Edil se declarou favorável à tramitação em Regime de Urgência Especial referente ao 
Projeto de Lei nº 208/2022. Sequencialmente se manifestou em aparte o Vereador 
Eduardo Sanches, que ressaltou a importância da proposta. O Edil disse que o projeto 
não especificou quantos procedimentos serão cobertos pelo valor. Não especificou quais 
contratos serão recendidos com o Hospital das Clínicas. Indagou por quantos meses o 
centro cirúrgico, UTI, leitos pediátricos e de enfermaria serão custeados pelo valor do 
crédito. Sequencialmente o Senhor Presidente colocou em votação o requerimento do 
Poder Executivo Municipal (Regime de Urgência Especial referente ao Projeto de Lei nº 
208/2022), sendo este aprovado por unanimidade de votos. PROJETO DE LEI Nº 
203/2022, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre a abertura de crédito 
suplementar no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), destinado a custear 
despesas da Secretaria Municipal de Esportes e dá outras providências. (Regime de 
Urgência Simples). O Senhor Presidente consultou o Plenário sobre a tramitação do 
referido Projeto de Lei, sendo aprovada a tramitação em Regime de Urgência Simples 
por unanimidade de votos. PROJETO DE LEI Nº 209/2022, de autoria do Executivo 
Municipal, que dispõe sobre a abertura de crédito especial no valor de R$ 37.988,66 
(trinta e sete mil, novecentos e oitenta e oito reais e sessenta e seis centavos), 
destinado a custear despesas da Secretaria Municipal de Esportes e dá outras 
providências. (Regime de Urgência Simples). O Senhor Presidente consultou o 
Plenário sobre a tramitação do referido Projeto de Lei, sendo aprovada a tramitação em 
Regime de Urgência Simples por unanimidade de votos. Ofício nº 35/SICS/2022, oriundo 
da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Serviços, em resposta ao requerimento 
verbal/2022, de autoria do Vereador Fábio Brito. Ofício nº 36/SICS/2022, oriundo da 
Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Serviços, em resposta ao requerimento 
65/2022, de autoria do Vereador Hélio da Nazaré. Ofício nº 2.298/2022, oriundo do 
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, em resposta ao requerimento nº 
76/2022, de autoria da Vereadora Elaine Antunes. Ofício nº 579/DL/SAD/2022, oriundo 
do Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, que 
informa a esta Casa que às 9h do dia 24 de outubro de 2022 realizar-se-á a abertura de 
certame licitatório Pregão Eletrônico nº 116/2022, do tipo menor preço por item, cujo 
objeto é registro de preços, para futura e eventual aquisição de insumos agrícolas para 
suprir a demanda das secretarias deste município. Ofício nº 580/DL/SAD/2022, oriundo 
do Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, que 
informa a esta Casa que às 9h do dia 24 de outubro de 2022 realizar-se-á a abertura de 
certame licitatório Pregão Eletrônico nº 117/2022, do tipo menor preço por item, cujo 
objeto é registro de preços, para futura e eventual aquisição de materiais de higiene e 
limpeza, a fim de atender as necessidades das secretarias do município. Ofício nº 
581/DL/SAD/2022, oriundo do Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Tangará da Serra, que informa a esta Casa que às 9h do dia 25 de outubro de 2022 
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realizar-se-á a abertura de certame licitatório Pregão Eletrônico nº 118/2022, do tipo 
menor preço por item, cujo objeto é registro de preços, para futura e eventual aquisição 
de trajes de combate a incêndios, incluindo balaclava, cantil, perneira, calça de combate, 
gandola, touca, luva de vaqueta, coturno, capacete, cinto e óculos de proteção, para 
atender a demanda da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. Ofício nº 
583/2022/GECH/SESP, oriundo do Grupo Estadual de Combate aos Crimes de 
Homofobia, que encaminha a Vereadora Sandra Ferracin, cópia da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade por Omissão - ADO nº 26/DF. Ofício nº 585/2022/GECH/SESP, 
oriundo do Grupo Estadual de Combate aos Crimes de Homofobia, que encaminha a 
Vereadora Dona Neide, cópia da Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão - 
ADO nº 26/DF. PROJETO DE LEI Nº 21/2022, de autoria do Vereador Eduardo 
Sanches, que dispõe sobre a obrigatoriedade de fixação de placa em imóveis locados à 
administração pública municipal, informando os dados da locação e dá outras 
providências. (Regime de Urgência Simples). O Senhor Presidente consultou o 
Plenário sobre a tramitação do referido Projeto de Lei, sendo aprovada a tramitação em 
Regime de Urgência Simples por unanimidade de votos. Requerimento nº 079/2022, de 
autoria do Vereador Rogério Silva, que requer ao Executivo Municipal informações 
acerca do cumprimento da Lei Municipal nº 5.456 de 04 de maio de 2021. Indicação nº 
696/2022, de autoria do Vereador Hélio da Nazaré, que reitera os termos da Indicação nº 
1307/2021 que indicou ao Deputado Estadual Dr. João José de Matos a necessidade de 
disponibilizar uma emenda parlamentar visando a aquisição de um veículo tipo Van para 
atender os pacientes da Casa de Apoio que fazem tratamento prolongado na capital do 
Estado. Indicação nº 697/2022, de autoria do Vereador Hélio da Nazaré, que indica ao 
Deputado Estadual João José de Matos a necessidade de liberar recursos financeiros 
por meio de emenda parlamentar, visando aquisição de um micro-ônibus no valor de R$ 
497.530,00 para atender a Secretaria de Saúde de Tangará da Serra-MT. Indicação nº 
698/2022, de autoria do Vereador Hélio da Nazaré, que indica ao Executivo Municipal a 
necessidade de realizar a instalação placas de sinalização de trânsito nas Ruas do 
bairro Jardim Itália, bem como nas Ruas dos demais bairros que se encontram sem 
placa de sinalização. Indicação nº 699/2022, de autoria do Vereador Hélio da Nazaré, 
que indica ao Executivo Municipal a necessidade de realizar a limpeza das calçadas de 
todos os prédios públicos pertencentes a essa municipalidade. Indicação nº 700/2022, 
de autoria do Vereador Hélio da Nazaré, que indica ao Executivo Municipal a 
necessidade de realizar a limpeza das calçadas e sarjetas de todas as ruas do 
Município. Indicação nº 701/2022, de autoria do Vereador Nivaldo Leiteiro, que indica ao 
Executivo Municipal o recapeamento asfaltico da Rua 19 (Nefites de Carvalho) entre a 
Rua 26 (Celso Rosa Lima) e a Rua Avelina Jaci Bohn. Indicação nº 702/2022, de autoria 
do Vereador Nivaldo Leiteiro, que indica ao Executivo Municipal a limpeza do matagal no 
terreno da do antigo Hospital Mater Day no Bairro Vila Alta. Indicação nº 703/2022, de 
autoria do Vereador Paquito Adilson, que indica ao Executivo Municipal que providencie 
medicamentos e materiais para pequenos procedimentos nas USFs. Indicação nº 
704/2022, de autoria do Vereador Paquito Adilson, que indica ao Executivo Municipal 
que providencie balcões de atendimento no setor de recepção das USFs dos bairros 
Jardim Goiás, Jardim Europa, Centro e Barcelona. Indicação nº 705/2022, de autoria do 
Vereador Paquito Adilson, que indica ao Executivo Municipal que faça a instalação de 
redutor de velocidade na Avenida Inácio Bittencourt, no trecho que compreende a 
estrada vicinal que dá acesso ao Laticínio Vital e a rotatória no Bairro Jardim Aeroporto. 
Indicação nº 706/2022, de autoria do Vereador Paquito Adilson, que indica à autarquia 
SAMAE que verifique a possibilidade de informar em sua página na internet o total de 
arrecadação, despesas do SAMAE e possíveis repasses com finalidade de maior 
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transparência e publicidade. Indicação nº 707/2022, de autoria do Vereador Paquito 
Adilson, que indica ao Executivo Municipal que providencie poda de arvores na Rua K 
do Jardim Olímpico e Rua 43 do Jardim Alto Alegre. Indicação nº 708/2022, de autoria 
da Vereadora Elaine Antunes, que indica ao Executivo Municipal a construção de uma 
área externa coberta na Unidade de Saúde Familiar no Distrito de São Jorge. Indicação 
nº 709/2022, de autoria da Vereadora Elaine Antunes, que indica ao Executivo Municipal 
a construção de poço artesiano na parte alta no Distrito de São Jorge. Indicação nº 
710/2022, de autoria da Vereadora Elaine Antunes, que indica ao Executivo Municipal a 
contratação de um(a) enfermeiro(a) atender a demanda diária da Unidade de Saúde do 
Distrito de São Jorge. Indicação nº 711/2022, de autoria do Vereador Davi Oliveira, que 
indica ao Executivo Municipal a possibilidade de realizar um trabalho de 
encascalhamento na Agrovila 16 e 19, no Assentamento Antonio Conselheiro. Indicação 
nº 712/2022, de autoria do Vereador Davi Oliveira, que indica ao Executivo Municipal 
que realize limpeza de boca de bueiro na Rua 06 com a Rua 19 no Bairro Centro. 
Indicação nº 713/2022, de autoria do Vereador Davi Oliveira, que indica ao Executivo 
Municipal que proceda com poda de arvores, bem como limpeza geral na Gleba 
Triângulo. Indicação nº 714/2022, de autoria do Vereador Davi Oliveira, que indica ao 
Executivo Municipal a possibilidade de realizar um trabalho de patrolamento e 
encascalhamento na estrada que sai da Aldeia Formoso até a Rodovia MT 358. 
Indicação nº 715/2022, de autoria das Vereadoras Dona Neide e Sandra Ferracin, que 
indica ao Executivo Municipal serviços de recuperação e tapa buracos na Rua Décio 
Burali (22) ao lado do Supermercado Big Master. Finda a leitura das matérias constantes 
no pequeno expediente, se manifestou o Vereador Eduardo Sanches requerendo a 
inclusão no pequeno expediente de três requerimentos de sua autoria, com o seguinte 
teor: “Requer ao Executivo Municipal informações sobre os valores federais e estaduais 
de repasse destinados ao serviço de atendimento móvel de urgência de Tangará da 
Serra – MT, nos anos de 2021 e 2022.”; “Requerimento ao Executivo Municipal 
informações sobre o projeto de construção da unidade de saúde da família com base 
nos valores repassados do duodécimo do ano de 2021 através do Poder Legislativo 
Municipal.” e “Requer ao SAMAE copia do estudo de sondagem de solo e projeto 
planialtimétrico das obras de captação do Rio Sepotuba que serão realizadas no 
município de Tangara da Serra-MT.”. Sequencialmente se manifestou a Vereadora 
Elaine Antunes requerendo a inclusão no pequeno expediente de uma indicação de sua 
autoria, com o seguinte teor: “Indica ao Executivo Municipal o patrolamento e 
cascalhamento na rua principal da Comunidade Triangulo.”. Sequencialmente se 
manifestou o Vereador Edmilson Porfírio requerendo a inclusão no pequeno expediente 
de duas indicações de sua autoria, com o seguinte teor: “Indica ao Poder Executivo, a 
implantação de boeiros na ponte da Agrovila 22, que fica localizada no Assentamento 
Antonio Conselheiro.” e “Indica ao Poder Executivo, que proceda com o calçamento de 
todo o lote publico da Rua 18, que fica entre o Bairro Nossa Senhora Aparecida e Jardim 
Atlantida.”. Esgotadas as matérias do expediente e não havendo manifestação contrária 
dos Senhores Edis, o Senhor Presidente as declarou tacitamente aprovadas por 
unanimidade de votos. Ato contínuo o Senhor Presidente, em observância ao disposto 
no Artigo 155, do Regimento Interno da Casa, determinou ao Secretário que procedesse 
a chamada dos Vereadores inscritos para uso da tribuna na Palavra Livre, ocasião em 
que fizeram uso da palavra na tribuna respectivamente os Vereadores: Dona Neide, 
Hélio da Nazaré, Paquito Adilson, Rogério Silva, Romer Japonês, Sandra Ferracin, 
Horácio Pereira, Elaine Antunes, Ademir Anibale, Nivaldo Leiteiro, Davi Oliveira, 
Edmilson Porfírio, Eduardo Sanches e Fábio Brito. Sequencialmente o Senhor 
Presidente declarou encerrado o pequeno expediente e nos termos do Artigo 140, caput, 
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do Regimento Interno da Casa declarou suspensa a Sessão por 15 (quinze) minutos. 
Decorrido o intervalo, o Senhor Presidente em conformidade com o que dispõe o Artigo 
157, §1º, do Regimento Interno da Casa, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, solicitou que se fizesse a verificação de presença dos Senhores Edis, para o 
início da Ordem do Dia. Confirmado o número de vereadores presentes e havendo 
quorum, o Senhor Presidente declarou reaberta a sessão para a apreciação da Ordem 
do Dia. Sequencialmente o Senhor Presidente concedeu a oportunidade de uso da 
palavra ao Vereador Hélio da Nazaré que requereu vista ao Projeto de Lei nº 13/2022 
pelo prazo de 30 (trinta) dias. Sequencialmente se manifestou o Vereador Eduardo 
Sanches que requereu vista ao Projeto de Lei nº 174/2022 pelo prazo de 14 (quatorze) 
dias. Ato contínuo se manifestou o Vereador Edmilson Porfírio que requereu vista ao 
Projeto de Lei nº 200/2022 pelo prazo de 07 (sete) dias. Sequencialmente se manifestou 
o Vereador Romer Japonês requerendo que o Projeto de Lei nº 198/2022 fosse 
apreciado em Discussão única. O Senhor Presidente colocou em votação o 
requerimento de autoria do Vereador Hélio da Nazaré (vista ao Projeto de Lei 13/2022), 
sendo este aprovado por unanimidade de votos. Na sequencia o Senhor Presidente 
colocou em votação o requerimento de autoria do Vereador Eduardo Sanches (vista ao 
Projeto de Lei 174/2022), sendo este aprovado por 12 (doze) votos favoráveis e 
nenhuma manifestação contrária. Na sequencia o Senhor Presidente colocou em 
votação o requerimento de autoria do Vereador Edmilson Porfírio (vista ao Projeto de Lei 
200/2022), sendo este aprovado por unanimidade de votos. Sequencialmente o Senhor 
Presidente colocou em votação o requerimento de autoria do Vereador Romer Japonês 
(Discussão única ao Projeto de Lei nº 198/2022), sendo este aprovado por unanimidade 
de votos. Sequencialmente o Senhor Presidente requereu que os Projetos de Lei nº 204, 
206, 208, 178 e 193/2022 fossem apreciados em bloco. O Senhor Presidente colocou o 
requerimento de sua autoria em votação, sendo este aprovado por unanimidade de 
votos. Ato contínuo o Senhor Presidente solicitou à Senhora Secretária que fizesse a 
leitura das matérias constantes na Ordem do Dia, conforme segue: PROJETO DE LEI 
Nº 204/2022, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre a abertura de crédito 
suplementar no valor de R$ 3.761.888,94 (três milhões, setecentos e sessenta e um mil, 
oitocentos e oitenta e oito reais e noventa e quatro centavos), destinado a custear 
despesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura e dá outras providências. 
(Discussão única). PROJETO DE LEI Nº 206/2022, de autoria do Executivo Municipal, 
que dispõe sobre a abertura de crédito suplementar no valor de R$ 2.445.144,25 (dois 
milhões, quatrocentos e quarenta e cinco mil, cento e quarenta e quatro reais e vinte e 
cinco centavos), destinado a custear despesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura 
e dá outras providências. (Discussão única). PROJETO DE LEI Nº 208/2022, de 
autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre a abertura de crédito suplementar no 
valor de R$ 8.650.845,06 (oito milhões, seiscentos e cinquenta mil, oitocentos e 
quarenta e cinco reais e seis centavos), destinado a custear despesas da Secretaria 
Municipal de Saúde e dá outras providências. (Discussão única). PROJETO DE LEI Nº 
178/2022, de autoria do Executivo Municipal, que altera dispositivos da Lei Ordinária nº 
4.506 de 12 de novembro de 2015 e dá outras providências. (Discussão Única). 
PROJETO DE LEI Nº 193/2022, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre a 
abertura de crédito especial no valor de R$ 5.948.229,00 (cinco milhões, novecentos e 
quarenta e oito mil e duzentos e vinte e nove reais), destinado a custear despesas do 
SAMAE- Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto e dá outras providências. (2ª 
Discussão). Os pareceres das comissões permanentes referentes ao Projeto de Lei nº 
193/2022 foram apreciados e aprovados em sessão anterior. Os Projetos de Lei nº 204, 
206, 208, 178/2022 foram analisados pelas comissões permanentes. O Senhor 
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Presidente colocou em discussão e posterior votação os pareceres das comissões 
permanentes referentes aos Projetos de Lei nº 204, 206, 208, 178/2022, sendo este 
aprovado por unanimidade de votos. Sequencialmente o Senhor Presidente colocou em 
discussão os Projetos de Lei nº 204, 206, 208, 178 e 193/2022, ocasião em que se 
manifestou a Vereadora Elaine Antunes, que comentando o Projeto de Lei nº 204/2022 a 
Vereadora explicou que dispõe sobre abertura de crédito suplementar visando custear a 
realização de pavimentação no Distrito de Progresso, continuidade de micropavimentos 
e recapeamentos, revitalizações das Ruas 24, Rua 12 e Ismael José do Nascimento. 
Comentando o Projeto de Lei nº 206/2022, explicou que a proposta trata de abertura de 
crédito suplementar visando custear obra de reforma e revitalização da Praça dos 
Pioneiros. Comentando o Projeto de Lei nº 208/2022 a Vereadora ressaltou a 
importância da implantação do centro cirúrgico. Disse que tem acompanhado os 
pacientes que pegam ônibus de madrugada. A Vereadora se declarou favorável à 
aprovação das propostas em tela. Comentando o Projeto de Lei nº 193/2022 a 
Vereadora disse que o projeto dispõe sobre a abertura de crédito especial no valor de 
cinco milhões, novecentos e quarenta e oito mil e duzentos e vinte e nove reais para 
custear despesas do SAMAE. Sequencialmente se manifestou em aparte o Vereador 
Fábio Brito, que agradeceu a presença do Secretário Municipal de Infraestrutura, Senhor 
Magno César. Disse que é um dos poucos secretários municipais que comparecem às 
sessões da Câmara Municipal, inclusive sendo criticado e entendendo o processo. O 
Edil parabenizou o trabalho do Secretário Municipal de Infraestrutura. Disse que a 
cidade passou muito tempo sem tapa buracos no asfalto. Disse que espera que a 
Secretaria Municipal de Infraestrutura se programe e faça a manutenção das vias. 
Sequencialmente se manifestou o Vereador Hélio da Nazaré, que comentando o Projeto 
de Lei nº 208/2022 disse que trata de crédito suplementar no valor de oito milhões, 
seiscentos e cinquenta mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e seis centavos, que tem 
por objetivo a abertura do centro cirúrgico. Disse que o parlamento votou contrário à 
terceirização total dos serviços de saúde. Contudo são favoráveis ao pleno 
funcionamento das UTIs e do centro cirúrgico. Disse que a instalação de dez leitos de 
UTI será muito boa para o município. Comentando o Projeto de Lei nº 204/2022 o Edil 
disse que a proposta dispõe sobre a abertura de crédito no valor de três milhões, 
setecentos e sessenta e um mil, oitocentos e oitenta e oito reais e noventa e quatro 
centavos visando a continuidade dos serviços de tapa buracos e a realização de 
pavimentação. Comentando o Projeto de Lei nº 206/2022, o Edil disse que fez uma 
indicação ao Executivo Municipal, indicando a revitalização da Praça dos Pioneiros. 
Sequencialmente se manifestou em aparte o Vereador Paquito Adilson, que se declarou 
favorável à aprovação do Projeto de Lei nº 204/2022. O Edil parabenizou a atuação do 
Secretário Municipal de Infraestrutura, Senhor Magno César. O Edil se declarou 
favorável à aprovação das matérias em tela. Sequencialmente se manifestou o Vereador 
Romer Japonês, que parabenizou a atuação do Secretário Municipal de Infraestrutura, 
Senhor Magno César e comentando o Projeto de Lei nº 204/2022 disse que o crédito 
suplementar visa disponibilização de recursos para possibilitar a execução de obras, 
continuidade do serviço de tapa buracos, bem como a realização de pavimentação no 
Distrito de Progresso, continuidade de micropavimentos e recapeamentos, revitalizações 
das Ruas: 24, 12 e Avenida Ismael José do Nascimento. Comentando o Projeto de Lei 
nº 206/2022 o Edil explicou que a proposta dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
visando custear obra de reforma da Praça dos Pioneiros. Comentando o Projeto de Lei 
nº 208/2022, o Edil disse que a Secretária Municipal de Saúde deve no mínimo atender 
ao telefone e dar satisfações à Câmara Municipal. O Edil se declarou favorável aos 
Projetos de Lei nº 178 e 198/2022.  Sequencialmente se manifestou o Vereador Eduardo 



312 
 
Sanches dizendo que foram feitos investimentos ao longo do ano, reduzindo do total de 
do superávit orçamentário do exercício anterior. Disse que na mensagem do Projeto de 
Lei nº 206/2022 consta que a reforma da Praça dos Pioneiros deverá ser executada via 
licitação sem data estimada. O Vereador disse que o Poder Executivo Municipal, ao 
justificar a urgência, deveria prever uma data para a realização da licitação. Comentando 
o Projeto de Lei nº 208/2022 o Edil disse que na proposta não consta quais os 
procedimentos serão custeados pelo crédito suplementar. Sequencialmente se 
manifestou o Vereador Ademir Anibale se dirigindo ao Secretário Municipal de 
Infraestrutura Magno César, disse que a Secretaria Municipal de Infraestrutura deve 
fazer o piso intertravado na Rua 01. Disse ao secretário que os recursos poderão ser 
reduzidos de uma rubrica de três milhões de reais para a Rodovia 339. Comentando o 
Projeto de Lei nº 193/2022 o Edil recomendou que o SAMAE faça uma programação 
para o próximo exercício. Sequencialmente se manifestou em aparte a Vereadora Dona 
Neide, que parabenizou ao Prefeito Municipal Vander Masson pelo Projeto de Lei nº 
208/2022. A Vereadora disse que o centro cirúrgico é um sonho da população. 
Sequencialmente se manifestou o Vereador Edmilson Porfírio, que se declarou favorável 
à aprovação dos Projetos de Lei em tela. Sequencialmente se manifestou em aparte o 
Vereador Davi Oliveira, que elogiou a atuação do Secretário Municipal de Infraestrutura 
Magno César. O Edil disse que a praça da Vila Esmeralda precisa de uma reforma. O 
Edil disse que a Secretária Municipal de Saúde é a pior secretária do Estado. O Edil se 
declarou favorável à aprovação dos Projetos de Lei em tela. Não havendo mais quem 
discutisse, o Senhor Presidente colocou em votação os Projetos de Lei nº 204, 206, 208, 
178 e 193/2022, sendo estes aprovado por unanimidade de votos. PROJETO DE LEI Nº 
190/2022, de autoria do Executivo Municipal, que cria cargo, abre vagas e contrata 
trabalhadores braçais nos termos da Lei Complementar nº 103/2006, para atender a 
necessidade temporária de caráter excepcional de interesse público e dá outras 
providências. (Discussão Única). O Projeto de Lei nº 190/2022 foi analisado pelas 
Comissões Permanentes de Legislação Justiça, Redação Final e Eficácia Legislativa e 
de Finanças e Orçamentos. O Senhor Presidente colocou os pareceres em discussão e 
posterior votação, sendo o parecer contrário da Comissão de Legislação Justiça, 
Redação Final e Eficácia Legislativa reprovado por 08 (oito) votos contrários e 05 (cinco) 
votos favoráveis e o parecer da Comissão de Finanças e Orçamentos aprovado por 
unanimidade de votos. Sequencialmente o Senhor Presidente colocou em votação o 
Projeto de Lei nº 190/2022, sendo este aprovado por unanimidade de votos. PROJETO 
DE LEI Nº 198/2022, de autoria do Executivo Municipal, que cria auxílio pecuniário de 
responsabilidade, destinado á remuneração de servidores públicos municipais que 
comporem a Comissão Revisora das Legislações Municipais que regem os servidores 
de provimento efetivo e dá outras providências. (Discussão única). O Projeto de Lei nº 
198/2022 foi analisado pelas Comissões Permanentes de Legislação Justiça, Redação 
Final e Eficácia Legislativa e de Finanças e Orçamentos. O Professor Sebastian colocou 
em discussão os pareceres das comissões permanentes referentes ao Projeto de Lei nº 
198/2022, ocasião em que se manifestou o Vereador Rogério Silva, explicando que o 
projeto dispõe sobre autorização para a criação de um auxílio pecuniário de 
responsabilidade, destinado á remuneração de servidores públicos municipais que 
comporem a Comissão Revisora das Legislações Municipais que regem os servidores 
de provimento efetivo. O Edil disse que a comissão revisora já foi formada e já está 
trabalhando a quase dois meses na revisão da legislação. Disse que o Poder Executivo 
Municipal deveria ter encaminhado a proposta ao parlamento antes de formar a 
comissão. Disse que o parlamento precisa de tempo para analisar a proposta. Disse que 
vários servidores de boa fé estão trabalhando na revisão da legislação, que se encontra 
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defasada. Não havendo mais quem discutisse o Senhor Presidente colocou em votação 
os pareceres das comissões permanentes referentes ao Projeto de Lei nº 198/2022, 
sendo estes aprovados por unanimidade de votos. Sequencialmente o Senhor 
Presidente colocou em votação o Projeto de Lei nº 198/2022, ocasião em que se 
manifestou o Vereador Fábio Brito dizendo que sempre foi defensor dos servidores 
públicos. Disse que em todas as classes há pessoas ruins e na classe dos servidores 
não é diferente. Disse que na sessão anterior criticou a proposta e defendeu um prazo 
maior para a tramitação para melhor compreensão da proposta. Disse que procurou 
entender a proposta. O Edil se declarou favorável á aprovação do Projeto de Lei nº 
198/2022. O Edil disse que o atual prefeito está procurando ouvir aos servidores. Disse 
que a comissão tem a representação de cada classe de servidores. Disse que as 
pessoas que vão compor a comissão revisora devem se reunir com a sua classe para 
que possa bem representar a sua classe na revisão da legislação. O Vereador disse que 
espera que na comissão todos os servidores atuem, que não recaia o trabalho sobre 
dois ou três servidores enquanto os demais esperem apenas para assinar a ata. Disse 
que conversou com alguns servidores e pôde esclarecer algumas dúvidas. O Edil se 
declarou favorável à aprovação do Projeto de Lei nº 198/2022. Sequencialmente se 
manifestou o Vereador Romer Japonês, que agradeceu aos seus nobres pares por 
terem aprovado o seu requerimento de apreciação em discussão única referente ao 
Projeto de Lei nº 198/2022. Disse que os servidores que compõem a comissão revisora 
iniciaram os trabalhos sem saberem se iriam ou não receber o auxilio pecuniário. O Edil 
disse que a comissão foi formada por servidores devidamente capacitados. 
Sequencialmente se manifestou o Vereador Ademir Anibale dizendo que a proposta foi 
discutida, que os parlamentares procuraram informações acerca da proposta. O Edil se 
declarou favorável à aprovação do Projeto de Lei nº 198/2022. Sequencialmente se 
manifestou o Vereador Eduardo Sanches, que parabenizou aos servidores que compõe 
a comissão revisora. O Edil se declarou favorável à aprovação do Projeto de Lei nº 
198/2022. Não havendo mais quem discutisse, o Senhor Presidente colocou em votação 
o Projeto de Lei nº 198/2022, sendo este aprovado por 11 (onze) favoráveis e 02 (dois) 
votos contrários. PROJETO DE LEI Nº 13/2022, de autoria do Vereador Professor 
Sebastian, que declara de utilidade pública a Câmara de Dirigentes Lojistas- CDL de 
Tangará da Serra-MT”.   (Foi concedida vista ao Vereador Hélio da Nazaré, conforme 
requerimento verbal apreciado e aprovado em Plenário). PROJETO DE LEI Nº 
174/2022, de autoria do Executivo Municipal, que institui o Programa de 
Desenvolvimento Econômico de Tangará da Serra (PRODEC) e dá outras providências. 
(Foi concedida vista ao Vereador Eduardo Sanches, conforme requerimento verbal 
apreciado e aprovado em Plenário). PROJETO DE LEI Nº 200/2022 SUBSTITUTIVO, de 
autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre a criação de cargo em comissão do 
grupo de assessoramento superior (DAS), destinado ao Gabinete Municipal de Políticas 
Públicas para Mulheres, vinculado ao Gabinete do Prefeito e dá outras providências. (Foi 
concedida vista ao Vereador Romer Japonês, conforme requerimento verbal apreciado e 
aprovado em Plenário). Nada mais havendo a tratar, às 18h55min do dia 18 (dezoito) do 
mês de outubro do ano de 2022, o Senhor Presidente deu por encerrada a presente 
Sessão da qual se lavrou esta Ata, que permanecerá à disposição dos Senhores 
Vereadores para verificação e que será discutida e votada. 
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